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ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO N.º 149/2023/COMDICA, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

ALTERA MEMBRO DA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (COMDICA).

Considerando o art. 10 da Lei nº 3353, de 16 de dezembro de 1998;
Considerando o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente;
Considerando a decisão da plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente datada do dia 07 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar o inciso IV de membro que compõe a Mesa Diretora do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (COMDICA).

IV -  Segunda Secretária: Mara Rúbia Alves da Silva (representação não governamen-
tal).

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor a partir de 07 de fevereiro de 2023

Itajaí-SC, 07 de fevereiro de 2023.

JOSÉ HIRAN LAMIM
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
(COMDICA)





ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 052/2023

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES DO CARGO DE “SE-
CRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, de 16 de dezembro de 
2005; 

CONSIDERANDO que o servidor FÁBIO REGINALDO DOS REZES, ocupante 
do cargo de provimento em comissão de “Secretário de Comunicação e Promoção 
Social”, estará em gozo de férias no período de 06.02 a 12.02.2023, resolve:

DESIGNAR 

CHARLES AUGUSTO BRITTES matrícula nº 91, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Auxiliar Administrativo”, para, interinamente, exercer as funções do cargo 
de “Secretário de Comunicação e Promoção Social”, enquanto perdurar o afastamento 
do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
Itajaí, 02 de feveireiro de 2023

Ver. MARCELO WERNER
Presidente



PORTARIA Nº 053/2023

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
“DIRETOR DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-
sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 
com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor PETERSON CORRÊA, designado para exercer a 
função gratificada de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, está em gozo de 
férias no período de 06.02 a 25.02.2023, resolve:

DESIGNAR 

ANDRÉA LINHARES DA CRUZ, matrícula nº 73, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de “Agente Administrativo Externo”, para, interinamente, exercer a função 
gratificada de “Diretor de Licitações, Contratos e Compras”, enquanto perdurar o 
afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FEAPI

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

EDITAL Nº 001/2023 CONCESSÃO E RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS 
RESULTADO PRELIMINAR

A Superintendência das Fundações, por meio da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE ITAJAÍ FEAPI, órgão da 
administração indireta instituída pela Lei Complementar nº 59, de 29 de junho 2005, 
CNPJ nº 07.492.682/0001-46, com sede à Rua Camboriú, nº 509, bairro Centro, 
cidade de Itajaí, estado de Santa Catarina, CEP: 88301-451, aqui denominada 
simplesmente FEAPI, comunica o Resultado Preliminar para a CONCESSÃO E 
RENOVAÇÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA BOLSAS DE ESTUDOS EM 
CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO, no primeiro semestre de 2023, conforme 
Lei nº 4.535, de 11 de abril de 2006 e suas alterações, nos seguintes termos:

CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

NOME %
1 Adilson Pereira Silva Júnior 30%
2 Adriana Aparecida de Oliveira 30%
3 Ana Júlia Neves de Almeida 30%
4 Andressa Beatriz Santos de Oliveira Moura 30%
5 Angelia Viviane Gom Hogemann Viana 30%
6 Bruna Gabrielly Bento 30%
7 Camila Carolina Pinheiro 30%
8 Camilla Santos Cardoso Ramos 30%
9 Caroline Jacinto dos Santos 30%
10 Cristiane Santos Teixeira 30%
11 Cristina de Oliveira Sales 30%
12 Cristina Valczak 30%
13 Danielle de Lima 30%
14 Dicléia Aparecida Pereira Belletti 30%
15 Douglas dos Santos Ribeiro 30%
16 Edinéia da Graça Moraes Rafael 30%
17 Evellyn Vicente de Andrade da Silva 30%
18 Gabriela Cristina Paulo 30%
19 Gabriela dos Santos Silva 30%
20 Gleyson dos Santos Faustino 30%
21 Gustavo Tabalipa Duarte 30%
22 Irene de Fátima Lyskowski 30%
23 Isabela da Silva Luiz 30%
24 Jhene Luana Martins Torres 30%
25 Juliana Fonseca Nogueira 30%
26 Kamile Miranda Gomes dos Santos 30%
27 Keise Hari Pereira Cardoso Vicente 30%
28 Laura Reis de Andrade 30%
29 Lídia Pereira Camargo 30%
30 Mabilly Vitória Debatin Silvestre 30%
31 Maria Aparecida da Silva Nascimento 30%
32 Mercedes Nunes Martins 30%

Fundação de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí FEAPI

33 Noelia Oliveira de Souza Soares 30%
34 Patrícia Rebello dos Santos da Silva 30%
35 Rafaella Bock 30%
36 Rafaella Dayane Neves da Silva 30%
37 Rebeca Santos do Nascimento 30%
38 Ronaldo Alves Ricarte 30%
39 Rosangela da Silva Arruda Fernandes Batista 30%
40 Rute da Silva Rosário 30%
41 Sara de Sousa Rodrigues 30%
42 Sarah Barreto Martins 30%
43 Simone Nunes Lopes 30%
44 Stefany Rayssa de Oliveira 30%
45 Suellen Marie Ranguett Westphal 30%
46 Tamara Thays Machado 30%
47 Thielle Duarte Terra 30%
48 Vanessa de Mello Fagundes 30%
49 Vínicius dos Santos 30%
50 Willian José Martins 30%
51 Yasmin Thaís dos Santos 30%
52 Yasmin Victória Tiburcio Santos 30%

RENOVAÇÃO DE BOLSAS DE ESTUDOS - PRIMEIRO SEMESTRE DE 2023
INSCRIÇÕES DEFERIDAS

NOME %
1 Agnes Alissya Cabral 30%
2 Alex de Oliveira Calonico 30%
3 Alexia Sampaio da Rocha 30%
4 Ana Claudia Correa 30%
5 Anderson Adriano Torquato 30%
6 Andreia Aureluk de Lima 30%
7 Anne Patrice de Carli Treumann da Silva 30%
8 Aracivani Sodre Abreu 30%
9 Carla Cristina Pusch Marchiotto 30%

10 Carla Regina Portella 30%
11 Claudiana Barbosa da Silva 30%
12 Cristiana Silva da Rosa Rosa 30%
13 Cristina Martins Rodrigues 30%
14 Denise Porpino dos Santos Silva 30%
15 Francisca Ribeiro da Silva 30%
16 Girlane Carlos Nóbrega Rodrigues 30%
17 Graziela da Cunha 30%
18 Indianára Christina Medeiros Tomaz Santos 30%
19 Israel Marcelo Brongel 30%
20 Jaqueline Santos Profeta de Jesus 30%
21 Jesiclei Gomes Ferreira 30%
22 Juliana Rita Duffin 30%
23 Kamili Anadyomene de Camargo 30%
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24 Larissa Rodrigues de Souza 30%
25 Morgana Olívia de Oliveira 30%
26 Queila Fabiana Moreira 30%
27 Rosilene do Socorro Gomes da Fonseca 30%
28 Ruthe Santana Ribeiro 30%
29 Shayane Patricia Ramos Polheim 30%
30 Silvana Aparecida Cristovão 30%
31 Simara Gisele Miranda de Oliveira 30%
32 Simone Leites Baez 30%
33 Taís Regina Nezi 30%
34 Vânia Lúcia Fermino 30%
35 Vera Lúcia Cardoso de Oliveira 30%
36 Vinicius Max Batista da Silva 30%

Itajaí, 07 de fevereiro de 2023.

Normélio Pedro Weber
Superintendente Administrativo das Fundações

Ivana Reis Teixeira
Diretora Executiva da FEAPI



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL



ATOS DO GABINETE





PORTARIA N° 470, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023

O Prefeito de Itajaí, no uso das atribuições que lhe foram conferidas através do artigo 
57, inciso II, alínea “c” e § 1° da Lei Orgânica do Município de Itajaí; artigo 125, 
inciso I da Lei Municipal n° 2.960/95 combinado com o artigo 198 da Lei Municipal 
n° 1.920/1981 e de acordo com a Portaria n° 002/2022, de 18 de abril de 2022, CON-
SIDERANDO a decisão exarada à folha 106 do Processo Administrativo Disciplinar 
n° 002/SME/2022, resolve APLICAR a penalidade de DEMISSÃO, por infração capi-
tulada no artigo 187, inciso IV, alínea “g” da Lei Municipal n° 1.920/1981, à senhora 
KARLA SOUZA REBELO COLLA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Agente de Apoio em Educação Especial, matrícula 1855001.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito de Itajaí

PORTARIA N.º 474/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à C.I. nº 173/2023, da Secretaria Mu-
nicipal de Educação e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, 
nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ALICIENE 
SANTOS PAES LANDIM, matrícula nº 2219901, do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 30 (trinta) horas semanais, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 03 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 475/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR o servidor VALCIR REIS DA SILVA, matrícula nº 1680702, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, portador da CNH nº 03115276152, categoria AB, a dirigir, eventualmente, 
veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezem-
bro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 476/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, de acordo com 
o requerimento do servidor LAELTON OSMAR DOMINGOS, matrícula nº 1872401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 30 de janeiro de 2023 a 03 



de fevereiro de 2023.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em 
conformidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, reda-
ção acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 04 de 
fevereiro de 2023 a 18 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
       

PORTARIA N.º 477/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, con-
soante à C.I. nº 0181/2023, da Secretaria Municipal de Educação, resolve EXONE-
RAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 
1995, THAIS SANTOS SCHUMANN, matrícula nº 2431901, do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE DE APOIO EM EDUCAÇÃO ESPECIAL, 40 (quarenta) 
horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 07 de 
fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 478/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do ar-
tigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, PAULO SERGIO CABRAL, 
matrícula nº 1469515, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Profª Maria Dutra Gomes, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 06 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 480/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, SANDRA DOS SANTOS 
MARCHI SOUZA, matrícula nº 2149805, ocupante do cargo de provimento em co-
missão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar 
de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 481/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO DELMAR 
COSTA, matrícula nº 2242903, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E EVENTOS, a 
contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 482/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAICIL CESAR DA LUZ, 
matrícula nº 2116109, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSO-
AS, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 483/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, TAICIL CESAR DA LUZ, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 484/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RODRIGO DELMAR COSTA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 485/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VALCILENI MENDES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – FEAPI.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 487/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCOS ANTONIO BRAZ, 
matrícula nº 2088703, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁ-
RIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Valdemir de 
Souza, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 de fevereiro 
de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 488/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, inci-
so II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GRAZIELLE KAREN VIEIRA 
NUNES, matrícula nº 1360818, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Eloi Camilo da Costa, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 489/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, BEATRIZ POLI DOS 
SANTOS, matrícula nº 950613, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. Mal. Olímpio 
Falconieri da Cunha, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 490/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, NICOLI VANDERLEYA 
DA COSTA, matrícula nº 2424302, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Omar Luis Macagnan, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 
13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 491/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JOSE VALDIR LOPES JUNIOR, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 492/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, NICOLI VANDERLEYA DA COSTA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL – E.B. Mal. Olímpio Falconieri da Cunha, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 493/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JOSÉ LUIZ PALUDO GRANDO, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Omar Luiz Macagnan, da SECRETARIA MUNICI-



PAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 494/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARCOS ANTONIO BRAZ, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DO CENTRO DE ATENDIMENTO 
EM TEMPO INTEGRAL – CEDIN Verde Vale, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 495/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JULIO BENTO DE SENES, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR II, da SECRETARIA MUNICIPAL DA 
FAZENDA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 496/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora ANDREA REGINA DE 
OLIVEIRA VIEIRA, matrícula nº 682608, ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Professor, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, 
do G.E. Maria Nilza Ferreira Evaristo, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 497/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GRAZIELLE KAREN VIEIRA NUNES, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE 
ENSINO FUNDAMENTAL – E.B. João Duarte, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 498/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, RUAN PABLO CORREIA DA SILVA, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE PREVENÇÃO E PREPARA-
ÇÃO, da COORDENADORIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                                                      
PORTARIA N.º 499/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, VALDIRENE MARIA FERNANDES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 500/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, BEATRIZ POLI DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO FUN-
DAMENTAL – E.B. Prof.ª Edy Vieira Wendhausen Rothbarth, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 501/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANTONIO PEDRO DOS SANTOS FILHO, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 502/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FABIA SIMONE DE 
AGUIAR, matrícula nº 1902510, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Luiz Orsi Junior, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 13 



de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 503/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, FABIA SIMONE DE AGUIAR, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI César Martinho Ferreira, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 504/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RICARDO MARTINS, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE UNIDADE DE ENSINO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI Elizabeth Malburg, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 505/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GIULIA SPRONELLO OLM, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DE DOEN-
ÇAS DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 506/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, Inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando o Despacho/Decisão – Crimes Am-
bientais nº 5033294-44.2022.8.24.0033/SC, da 1ª Vara Criminal da Comarca de Itajaí, 
RESOLVE afastar do cargo de provimento efetivo de Médico Veterinário, o servidor 
Denilson Vargas da Silva, matrícula nº 1743801, sem percepção de vencimentos, a 
contar de 08 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 508/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, con-
soante à C.I. nº 0205/2023, da Secretaria Municipal de Educação e requerimento do 
servidor, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GILSON LITKA, matrícula nº 2526401, do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSOR, 20 (vinte) horas semanais, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 510/2023     
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
002/2023-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL 
DA VEIGA, de 23 de fevereiro de 2023 a 24 de março de 2023, em substituição ao 
Conselheiro Tutelar Lourival Pera, matrícula nº 1673304, que estará em férias.
 
Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 512/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GUILHERME DE SOUZA DA COSTA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR II, da FUNDAÇÃO CULTURAL 
DE ITAJAÍ – FCI.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 513/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCIELE AGATA CAMPOS DA SILVA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 515/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, ANGELA MARIA MAFRA, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 516/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARA REGINA GAUCHE, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 517/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, REGINA WERNER DE SOUZA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 518/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, GISELLI FERNANDA GONÇALVES, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 519/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, VANESSA CRISTINA DE LIMA GASPERI, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE II, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 520/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve DESIGNAR a servidora LUCIANE WAYSS STAF-
FEN, matrícula nº 1424906, ocupante de cargo de provimento efetivo de Supervisor 
Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para interinamente 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, do GE Carlos de Paula Seára, percebendo a gratificação corres-
pondente, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 521/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve DESIGNAR a servidora CRISTINA PINZEGHER SIL-
VEIRA, matrícula nº 633911, ocupante de cargo de provimento efetivo de Adminis-
trador Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para interinamente 
desempenhar a Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO 
FUNDAMENTAL, do E.B. Gaspar da Costa Moraes, percebendo a gratificação cor-
respondente, a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 523/2023

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 
1456, de 11 de maio de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2405, de 
14 de maio de 2021, que designou a servidora Valdirene Maria Fernandes, matrícula 
nº 743201, para a função Gratificada de Coordenador do Programa de medidas Sócio 
Educativas, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 13 de fevereiro 
de 2023

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 526/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor RAFAEL RICK REBELO, matrícula nº 1796501, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AUDITOR FISCAL MUNICIPAL, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2022,  considerando o período aquisitivo 
de 25 de fevereiro de 2016 a 02 de outubro de 2022, conforme a Lei Complementar 

nº 173, de 27 de maio de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 527/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor PEDRO PAULO MENDONÇA, matrícula 
nº 528601, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de março de 2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 528/2023            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em confor-
midade com o artigo 8º, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, 
resolve PRORROGAR, os efeitos da Portaria nº 3307, de 09 de novembro de 2022, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2606, de 09 de novembro de 2022, que 
CONCEDEU LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA, 
no que concerne à servidora ELIANE POTTMAIER, matrícula nº 2061103, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, pelo período de 17/12/2022 a 01/01/2023 e 01/02/2023 a 31/05/2023.                   

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 529/2023     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Complementar nº 337, de 20 de 
dezembro de 2018, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 0281, de 01 de 
fevereiro de 2019, publicada no Jornal do Município – Edição nº 2044, de 01 de feve-
reiro de 2019, no que concerne a designação da servidora VALBURGE BAUMANN, 
matrícula nº 877003, para a Função de confiança de Assessor da Praça do Cidadão, na 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 07 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí







PORTARIA N.º 540/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante ao requerimento da servidora, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato de JANESLEI CONCEIÇÃO DA ROSA, matrí-
cula nº 2067202, admitida para exercer emprego público de AGENTE COMUNITÁ-
RIO DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, a contar de 09 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 541/2023    
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da atri-
buição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de acordo com 
a Lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso I, e consoante 
ao requerimento da servidora, resolve CONCEDER AFASTAMENTO INTEGRAL 
PARA CURSAR MESTRADO à servidora VANIA EVALDA JOSE DO VALLE, ma-
trícula nº 1332212, ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com início em 09/03/2023 e término 
em 08/03/2025.
                
Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 543/2023
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 3.990, de 30 
de outubro de 2003, bem como, a Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018 e 
conforme o Decreto nº 11.753, de 06 de novembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 006, de 05 de janeiro de 2022, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2495, de 05 de janeiro de 2022, o servidor Diego Aparecido 
Amancio – matrícula nº 2391301, nomeado como Titular da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Expansão Urbana, da CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, 
a contar de 08 de fevereiro de 2023.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 006, de 05 de janeiro de 2022, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2495, de 05 de janeiro de 2022, que nomeou os membros 
da CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, a servidora PAMELA EULÁLIA 
SEDREZ NICOLETTI – matrícula nº 2168503, como Titular da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Expansão Urbana, a contar de 08 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 544/2023

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformi-
dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR a ser-
vidora MORGANA CRISTIAN DA COSTA, matrícula nº 308609, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, do INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁ-
VEL - INIS, portadora da CNH nº 04394952062, categoria AB, a dirigir, eventual-
mente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 03 de 
setembro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 545/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
às C.I.s nº 210 e 211/2023, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora VANESSA BAPTISTA DA SILVA DOMINGOS, matrícula nº 1376214, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ATIVIDADES ADMI-
NISTRATIVAS EDUCACIONAIS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 30 de janeiro 
de 2023 a 29 de maio de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 30 de maio de 2023 a 28 de julho de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 546/2023
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 192/2023, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento da ser-
vidora TATIANE SILVERO BORGES, matrícula nº 2032409, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 30 de janeiro 
de 2023 a 29 de maio de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 30 de maio de 2023 a 28 de julho de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS





ATOS DO IPI

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2023

O Instituto de Previdência de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa 
de Licitação, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, para a prestação 
de serviços postais por meio dos canais de atendimento disponibilizados junto a esta 
Autarquia, pelo período de 60 (Sessenta) meses, a contar de 09 de março de 2023 pelo 
valor anual estimado de R$ 12.000,00 (doze mil mil reais) com fundamento no inciso 
VIII, do artigo 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

Itajaí, 07 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente

Extrato do Contrato 002/2023
Nome: Instituto de Previdência de Itajaí – IPI.
Contratado: ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 
CNPJ/MF: 34.028.316/0028-23. 
Modalidade: Dispensa de Licitação nº002/2023
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 400/23/ADM
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços postais para uso do Institu-
to de Previdência de Itajaí 
Valor anual: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
Data Assinatura: 07 de fevereiro de 2023.
Vigência: 09/03/2023 a 08/03/2028

PORTARIA Nº 033/2023
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 4º, 
§9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, RE-
SOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 
41/2003, à servidora ADRIANA BORGES GOEDERT, matrícula nº 553501, ocupante 
do cargo de Professor, Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “B5” de vencimentos, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 032/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) INACIO ELOI VICENTE, matrícula n° 139801, ocupante do cargo efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a REFINADORA CATARINENSE SA, pelo período compreendido entre 27/09/1977 
a 27/09/1977, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 01 dia(s); junto a ROHDEN 
AS, pelo período compreendido entre 01/03/1979 a 28/05/1980, correspondendo a 01 
ano(s) 02 mês(es) e 28 dia(s); junto a EBF COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, pelo 
período compreendido entre 12/03/1984 a 31/05/1984, correspondendo a 00 ano(s) 02 
mês(es) e 19 dia(s); junto a MIPESCA INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCADO 
LTDA pelo período compreendido entre 01/06/1984 a 15/07/1984, correspondendo a 
00 ano(s) 01 mês(es) e 15 dia(s); junto a INDUSTRIA E COMERCIO DE PESCA-
DOS PENHA LTDA, pelo período compreendido entre 18/02/1985 a 19/03/1985, 
correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 02 dia(s); junto a FEMEPE INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PESCADOS SA, pelo período compreendido entre 02/12/1985 

a 31/12/1985, correspondendo a 00 ano(s) 00 mês(es) e 29 dia(s); junto a REFI-
NADORA CATARINENSE SA, pelo período compreendido entre 28/01/1986 a 
07/10/1987, correspondendo a 01 ano(s) 08 mês(es) e 10 dia(s); junto a COQUEIRO 
ALIMENTOS LTDA, pelo período compreendido entre 16/10/1987 a 23/06/1988, 
correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 08 dia(s); junto a COPREM INDUSTRIA E 
CONCRETO PRE MOLDADO LTDA, pelo período compreendido entre 06/03/1989 
a 10/05/1989, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 05 dia(s);  junto a MOINHO 
PEONIA SA, pelo período compreendido entre 22/05/1989 a 05/12/1989, correspon-
dendo a 00 ano(s) 06 mês(es) e 14 dia(s); junto a FEMEPE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PESCADOS SA pelo período compreendido entre 05/02/1990 a 04/10/1990, 
correspondendo a 00 ano(s) 08 mês(es) e 00 dia(s); junto a MASSA FALIDA 
COMARD SA pelo período compreendido entre 05/11/1990 a 01/01/1991, corres-
pondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 27 dia(s); junto a ROSA IND E COMERCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA pelo período compreendido entre 01/04/1991 a 
31/05/1991, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 00 dia(s); junto a SUL ATLAN-
TICO DE PESCA SA INDUSTRIA E COMERCIO pelo período compreendido entre 
02/07/1991 a 01/08/1991, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 00 dia(s); junto a 
MASSA FALIDA INPEL INDL. E COML. PENHA DE ALIMENTOS LTDA pelo 
período compreendido entre 16/10/1991 a 17/01/1992, correspondendo a 00 ano(s) 03 
mês(es) e 02 dia(s); junto a CONTRUTORA TRIUNFO SA – EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL pelo período compreendido entre 10/02/1993 a 25/11/1993, corresponden-
do a 00 ano(s) 09 mês(es) e 16 dia(s); junto a CORENA METALURGIA E CON-
TRUÇÕES NAVAIS SA pelo período compreendido entre 06/09/1994 a 01/03/1995, 
correspondendo a 00 ano(s) 05 mês(es) e 26 dia(s); junto a ESTALEIRO ITAJAI SA 
pelo período compreendido entre 03/04/1995 a 22/05/1995, correspondendo a 00 
ano(s) 01 mês(es) e 20 dia(s); junto ao MUNICÍPIO DE ITAJAÍ pelo período com-
preendido entre 31/03/1998 a 31/01/1999, correspondendo a 00 ano(s) 10 mês(es) e 
00 dia(s); totalizando 3082 (três mil e oitenta e dois) dias, correspondendo a 08 ano(s) 
05 mês(es) e 12 dia(s), conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº 20001030.1.00004/23-
4, em 04/01/2023.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 031/23

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, RESOLVE conceder APOSENTADO-
RIA COMPULSÓRIA, com fulcro no artigo 40, § 1º, inciso II da Constituição Fede-
ral de 1988, com redação pela Emenda Constitucional n° 88/2015, no art. 2º, inciso I 
da Lei Complementar nº 152/2015 e no artigo 26 da Lei Complementar nº 13/2001, 
à servidora VALBURGE BAUMANN, matrícula nº 877003, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Artífice, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “D” de vencimentos, 
do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Administração.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 07 de 
fevereiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023
CHAVE TCE: 9044F24C40F1473E5447CB1C882C8B8A1F2439D1

O Instituto de Previdência de Itajaí – IPI torna público, que até as 14h00min do dia 
24 de fevereiro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.
com.br, referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE MICROCOMPUTADORES PARA 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, ABRANGENDO O FORNECI-
MENTO DE EQUIPAMENTOS, NOVOS E SEM USO, EM LINHA DE FABRICA-
ÇÃO, DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS PELA EMPRESA FORNECEDORA 
ATRAVÉS DE ETIQUETAS DE NUMERAÇÃO PRÓPRIA DE PATRIMÔNIO, 



INCLUSIVE, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS ORIGINAIS DE HARDWARE 
SEMPRE QUE SOLICITADO, COM INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO 
SISTEMA OPERACIONAL LINUX UBUNTU, PACOTE DE APLICATIVOS BRO-
FFICE, E SOFTWARES COMPLEMENTARES (DRIVERS) PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS REFERIDOS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER O 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 14h00min do DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2023. Os 
interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através dos sites: www.ipi.itajai.sc.gov.br www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@ipi.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de fevereiro de 2023.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente IPI

PORTARIA Nº 035/2023

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí – IPI, no uso da atribuição 
que lhe confere o artigo 3º, alínea “g”, da Lei Ordinária nº 3.742/02, resolve, FAZER 
CESSAR os efeitos da portaria nº 098/2022, que nomeou a COMISSÃO DISCI-
PLINAR DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ, publicada no Jornal do 
Município, Edição Nº 2547, Ano XXI, Página 17, de 01 de junho de 2023, a contar de 
20 de janeiro de 2023.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023

Maria Elisabeth Bittencourt
Diretora Presidente do
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.846, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.467, DE 27 DE DEZEMBRO DE 
2022, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.467, de 27 de dezembro de 2022, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 26756/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, 
pertencente ao orçamento municipal vigente, para pagamento de despesas de capital 
para o 1º Batalhão de Polícia Militar – Convênio Rádio Patrulha:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.13 – Rádio Patrulha
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.1/172
Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 
da dotação abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública



Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.13 – Rádio Patrulha
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/171
Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.847, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALI-
MENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, de acordo com o art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto na Lei nº 3.990, 
de 30 de outubro de 2003 e no Decreto nº 11.821, de 16 de janeiro de 2020, e, ainda, 
considerando o teor do processo administrativo nº 27426/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional - COMSEA, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 
12.451, de 02 de janeiro de 2022, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Expansão Urbana:
Titular: Pâmela Eulália Sedrez Nicoletti, substituindo Diego Aparecido Amâncio

- Representante do Instituto Humanitário e Educativo SOS Vida:
Suplente: Priscila de Lima Cipriano, substituindo Alessandra Farina Alves

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.848, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, e o art. 5º, alínea “i” e art. 6º, ambos do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e considerando o teor do processo 
administrativo nº 27418/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 
ou judicial, as seguintes áreas:

I - uma área de 255 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto da 
Matrícula nº 71.553, registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Itajaí, localizada na Rua Juca Cesário, nº 477, bairro São João, de propriedade de VA-
NIO TEIXEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 781.400.808-53, casado pelo regime da 
comunhão universal de bens com IVONE REIS TEIXEIRA, inscrita no CPF/MF sob 
o nº 007.171.369-73; 

II - uma área de 204 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto 
da Matrícula nº 11.035, registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Itajaí, localizada na Rua João Vechani, nº 474, bairro São João, de propriedade de 

GUILHERME BAROSSI, inscrito no CPF/MF sob o nº 057.276.499-51 e SIDNEI 
MARIA BAROSSI, inscrita no CPF/MF sob o nº 295.749.869-34;

III - uma área de 204 m², com eventuais acessões existentes sobre a mesma, objeto 
da Matrícula nº 11.037, registrada no 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca 
de Itajaí, localizada na Rua João Vechani, nº 498, bairro São João, de propriedade de 
JOSÉ VALMOR VIEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 146.738.519-00 e ROSANE 
APARECIDA GAMA, inscrita no CPF/MF sob o nº 552.149.759-53, casada pelo 
regime da comunhão universal de bens com ROBERTO GAMA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 453.959.509-15.

Parágrafo único. As áreas mencionadas nos incisos do caput serão destinadas às obras 
de implantação de via que tem por objetivo o retorno de quadra para acesso à ponte 
entre os bairros São João e São Vicente. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução das desapropriações correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento municipal vigente à época dos respectivos dispên-
dios. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.849, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

NOMEIA MEMBROS DO COMITÊ TÉCNICO DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR – RPC DE ITAJAÍ.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei Complementar 
nº 378, de 27 de agosto de 2021, em especial seu art. 21, e, ainda, considerando o teor 
do processo administrativo nº 14278/2023-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Comitê Técnico do Regime de Previdência 
Complementar – RPC de Itajaí, na forma a seguir:

Ivan Sidney Dallabrida
Domingos Macario Raymundo Junior
Cleber Valério Felipe
José Victor Henrique Pessoa
Vitor Paul Woyakewicz 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de fevereiro de 2023. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.850, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2023.

CRIA E NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO ORGANIZADORA DA REGATA 
THE OCEAN RACE – ITAJAÍ STOPOVER.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso VII, 
da Lei Orgânica do Município de Itajaí e, considerando o teor do processo administra-
tivo nº 3167/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica criada a Comissão Organizadora da Regata The Ocean Race – Itajaí 
Stopover, a qual caberá o planejamento, organização, acompanhamento, coordenação, 
fiscalização e execução de todos os trabalhos e ações necessárias para a realização do 
evento no Município de Itajaí.

Art. 2º A Comissão instituída no art. 1º será composta pelos seguintes membros e 
cargos:
I – Representantes do Governo Municipal:
a) Evandro Neiva de Oliveira (Secretário Municipal de Turismo e Eventos) – Presi-
dente da Comissão Organizadora;
b) Darlan Haussen Martins Junior (Diretor Executivo da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos) – Diretor da Itajaí Stopover;
c) Rodrigo Luiz Flamia (consultor Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos) – Gerente Geral da Itajaí Stopover;
d) Dania Hoger (Diretora de Promoção e Divulgação da Secretaria Municipal de 
Turismo e Eventos) – Gerente de Eventos da Itajaí Stopover;
e) Kelynton Cordova da Silva (Assessor) – Gerente da Vila da Regata Itajaí Stopover;
f) Camila Laurencio Silva (Técnica em Atividades Administrativas) – Gerente Finan-
ceira da Itajaí Stopover;
g) Thiago Morastoni (Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico) – Geren-
te de Relações Institucionais de Itajaí Stopover;
h) Marcelo Roggia (Secretário Municipal de Comunicação) – Gerente de Mídias da 
Itajaí Stopover;
i) Marcio José Gonçalves (Secretário Municipal de Obras) – Gerente de Infraestrutura 
da Itajaí Stopover;
j) Murilo Allan Sodré de Souza (Secretário Municipal de Tecnologia) – Gerente de 
Tecnologia da Itajaí Stopover;
k) Marcelo Luiz Szynkaruk Junior (Secretário Municipal de Segurança Pública) – 
Gerente de Segurança da Itajaí Stopover;
l) Rafael Luiz Pinto (Diretor Geral do SEMASA) – Gerente de Recursos Hídricos da 
Itajaí Stopover;
m) Gaspar Laus (Procurador-Geral do Município) – Gerente de Assuntos Jurídicos da 
Itajaí Stopover;
n) Erico Laurentino Sobrinho (Secretário Municipal da Fazenda) – Conselheiro 
Consultivo;
o) Tânia Maria Novaes (Secretária Municipal de Governo interina) – Conselheira 
Consultiva.

II – Representantes da Associação dos Municípios da Foz do Rio Itajaí – AMFRI:
a) Ademar Henrique Borges (Secretário Executivo) – Conselheiro Fiscal;
b) Jean Carlos Coelho (Contador) – Conselheiro Fiscal;
c) Iassana Cesco Rebello (Assessora Jurídica) – Conselheira Fiscal;
d) Jaylon Jander Cordeiro da Silva (Diretor Financeiro) – Conselheiro Fiscal.

III – Representante do Governo Estadual:
a) Ivan Naatz – Deputado Estadual de Santa Catarina - Conselheiro Ouvinte.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 07 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.851, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023.

INSTITUI GRUPO DE TRABALHO PARA ORGANIZAÇÃO DE PROPOSIÇÃO 
AO GOVERNO FEDERAL PARA TRATAR DE MODELO PARA NOVO ARREN-
DAMENTO DO PORTO ORGANIZADO DE ITAJAÍ E DA PERMANÊNCIA DA 
AUTORIDADE PORTUÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, tendo em vista a reunião realizada 
em 06 de fevereiro de 2023, e, considerando o teor do processo administrativo nº 
30281/2023-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído no Município de Itajaí o “Grupo de Trabalho para Organização 
de Proposição ao Governo Federal – Gestão 2023-2026, para permanência da autori-
dade portuária pública municipal no Porto Organizado de Itajaí”.
Parágrafo único. O Grupo de trabalho instituído no caput terá como objetivo alinhar 
uma proposta de modelo para realização do arrendamento da área operacional do 
Porto de Itajaí, que inclua a manutenção da autoridade portuária pública municipal, 
por novo período mínimo de 35 (trinta e cinco) anos, com gestão plena, a ser entregue 
ao Poder Concedente, por meio do Ministério de Portos e Aeroportos;

Art. 2º Para composição inicial do “Grupo de Trabalho” serão convidadas as seguintes 
entidades e órgãos:
I – Poder Executivo Municipal: 02 representantes;
II – Poder Legislativo Municipal: 02 representantes;
III – Superintendência do Porto de Itajaí: 02 representantes;
IV – Intersindical dos Sindicatos dos Trabalhadores da Orla Portuária de Itajaí, nave-
gantes, Florianópolis e Região de Santa Catarina – ISTAOPINAFSC: 02 representan-
tes;
V – Associação Intersindical Patronal de Itajaí: 02 representantes;
VI – Câmara de Dirigentes Lojistas de Itajaí – CDL ITAJAÍ: 02 representantes;
VII – Associação Empresarial de Itajaí – ACII: 02 representantes;
VIII – Arrendatária Provisória APM Terminals Itajaí S.A.: 01 representante;
IX – TUP Portonave S/A – Terminais Portuários de Navegantes: 01 representante;
X – Universidade do Vale do Itajaí: 02 representantes;
XI – Ordem dos Advogados do Brasil, Subseção de Itajaí: 02 representantes.

Art. 3º A convocação das entidades listadas no art. 2º será formalizada por mensagem 
eletrônica, através de e-mail ou WhatsApp, indicando prazo de resposta de 01 (um) 
dia para aceite e apresentação dos nomes dos seus representantes.
§ 1º O aceite para inclusão na composição do Grupo de Trabalho é facultativo.
§ 2º O órgão ou entidade poderá substituir o membro efetivo indicado, mediante 
comunicação, por escrito, dirigida à Coordenação Geral do Grupo de Trabalho.
§ 3º Das reuniões poderão participar os membros integrantes do Grupo de Trabalho.
§ 4º Nenhum membro do Grupo de Trabalho será remunerado por este motivo, sendo 
sua participação considerada de relevante interesse público.

Art. 4º O Grupo de Trabalho instituído no art. 1º será composto por:
I – Coordenação Geral;
II – Secretaria Executiva;
III – Secretaria de Apoio.
Parágrafo único. A Coordenação Geral do Grupo de Trabalho caberá ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, que poderá indicar outrem para lhe representar, enquanto 
que a Secretaria Executiva e a Secretaria de Apoio terão sua composição definida na 
primeira reunião do Grupo.

Art. 5º As reuniões serão realizadas preferencialmente de forma presencial, podendo 
ocorrer por meio de plataformas virtuais, caso necessário.
§ 1º Nas ausências ou impedimentos do Coordenador Geral, assumirá a condução dos 
trabalhos a Secretaria Executiva, e na ausência desta, a Secretaria de Apoio.
§ 2º Deverá ser elaborada ata a cada reunião do Grupo de Trabalho, devendo ser o 
extrato da mesma publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 6º As convocações para as reuniões, com a indicação do dia e local onde serão 
realizadas, se darão via mensagem eletrônica, através de e-mail ou WhatsApp, pela 
Secretaria Executiva.
Parágrafo único. A primeira reunião do Grupo de trabalho se dará em 08 de fevereiro 
de 2023, na sede administrativa da Superintendência do Porto de Itajaí, as 14hs, 
independente de convocação.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município
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ATOS DA SEC. SAÚDE



















ATOS DA SEC. SEGURANÇA

















ATOS DO SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO 063/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-077411
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023

Contratada: STARK ENERGIA LTDA. CNPJ: 17.324.394/0001-36. Titular: Julia 
Gabriella Silva Pfleger – CPF: 066.492.669-06. Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para fornecimento na modalidade locação, de Grupos Geradores de Energia 
a Diesel, para suprir as faltas de energia elétrica nas unidades do Sistema de Abaste-
cimento de Água e do Sistema de Esgotamento Sanitário do município de Itajaí – SC. 
Valor total do contrato: R$ 2.693.192,77 (dois milhões, seiscentos e noventa e três mil, 
cento e noventa e dois reais e setenta e o sete centavos). O prazo para prestação dos 
serviços será de 12 (doze) meses, a contar de 19/02/2023. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data da assinatura: 06/02/2023.

Itajaí/SC, 06 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

PORTARIA 019/2023 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 367 de 20 de dezembro de 2019, 
solicitamos a V. Ex.ª a especial atenção no sentido de determinar a publicação de 



Portarias para NOMEAÇÃO dos seguintes servidores ao exercício de Cargos Comis-
sionados da Autarquia:

Nome:   JUCIEL DOS REIS
Cargo: Gerente de Atendimento ao Público
A contar de 07/02/2023

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 06 de fevereiro de 2023.

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral                

PORTARIA 018/2023, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023.

O Diretor Geral do SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e 
Infraestrutura, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3º, IV da Lei Comple-
mentar Municipal 367, de 20 de dezembro de 2019, resolve:

EXONERAR,

do cargo de provimento em comissão desta Autarquia Municipal, em 05/02/2023, o 
seguinte servidor:

NOME                                        CARGO
JOSE DO CARMO DIAS DE OLIVEIRA Gerente de Atendimento ao Público

Dê-se ciência e cumpra-se.

Itajaí, 06 de fevereiro de 2023.

Atenciosamente,

RAFAEL LUIZ PINTO
Diretor Geral

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2023

Processo Administrativo Nº 2023-SUP-078074

REGISTRO NO TCE Nº  CA0007C07CF1AE5783EE12C962E346FC2878F605

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS mediante as 
especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520 de 17 
de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes .
  As propostas serão abertas às 14:00 horas do dia 01 de março de 2023, na Sala de 
Reuniões do SEMASA, com participação aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 07 de fevereiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

DISPENSA Nº 014/2022

Processo Administrativo Nº 2022-FAT-076357

CONTRATO N.° 077/2022

TERMO DE RESCISÃO 
  
Termo de rescisão com fulcro no artigo 79, inciso II, da Lei 8666/93 do contrato 
firmado entre o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO 
E INFRA-ESTRUTURA - SEMASA E A EMPRESA ADALMA SERVICOS DE 
LIMPEZA EIRELI, REGENDO A CONTRATAÇÃO, POR SITUAÇÃO EMER-
GENCIAL (INCISO IV DO ART. 24 DA LEI 8.666/93), PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS COM EMIS-
SÃO E ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO.

Considerando que o contrato 077/2022 foi emitido em 31/10/2022, com vigência a 
partir de 04/11/2022, no valor de R$ 352.800,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e 
oitocentos reais) para o período de até 180 (cento e oitenta) dias;
Considerando que em sua cláusula terceira há a previsão de sua rescisão a qualquer 
momento, dependendo da homologação da devida licitação do referido serviço;
Considerando que foi homologado, em 23/12/2022, o Pregão Eletrônico nº 049/2022, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE LEITURA INFORMATIZADA DE HIDROMETROS COM EMISSÃO E 
ENTREGA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO;
Considerando que o início da execução do objeto correspondente ao Pregão Eletrôni-
co nº 049/2022 se dará em 09 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

CLAÚSULA PRIMEIRA 

Fica rescindido, a partir da data de 09 de fevereiro de 2023, o Contrato Nº 077/2022, 
firmado entre o SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, SANEAMENTO BÁSICO E 
INFRAESTRUTURA - SEMASA e a empresa ADALMA SERVICOS DE LIMPEZA 
EIRELI.

CLAÚSULA SEGUNDA

Após o prazo constante na cláusula primeira, o presente contrato encontra-se res-
cindido de pleno direito, com renúncia das partes a qualquer direito inerente a este 
contrato, de cunho material, moral ou qualquer outra espécie, dando por resolvidas 
questões de planilha ou de execução do serviço alvo de ajuste de contas efetuados 
com concordância de todos.

CLAÚSULA TERCEIRA

O Presente Termo vai lavrado em duas vias de igual teor e forma.

Itajaí (SC), 31 de janeiro de 2023.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

ADALMA SERVICOS DE LIMPEZA EIRELI 
Adroaldo Mateus de Macedo 
Diretor

Anderson Carlos Deola da Silva
Assessor Jurídico 

Fernanda Carolina da Silva do Amaral 
Gerente de Faturamento



ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 004 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023

NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROMOÇÃO NAS CARREIRAS 

DOS EMPREGADOS PÚBLICOS EFETIVOS DA SUPERINTENDÊNCIA DO 

PORTO DE ITAJAÍ

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são conferi-

das pelos artigos 1º e 3º da Lei Municipal nº 3.513/00;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear, nos termos do artigo 20 da Lei Municipal nº 3.513/2000, os 

empregados públicos efetivos eleitos Charles Morelli, Cleomar Hellmann, Fatima do 

Rocio Lucca Meduna de Campos e, na falta ou impedimento, designar os suplentes 

Juliano Zimmermann Soares, Jorge Manoel de Freitas Junior, para juntamente com os 

empregados públicos efetivos Thiago Gazaniga Pinheiro, Luciano Martins Machado 

e Cristina Costa Biu, estes designados pelo Superintendente, comporem a Comissão 

Paritária de Avaliação da Promoção nas Carreiras dos Empregados Públicos Efetivos 

da Superintendência do Porto de Itajaí.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Itajaí, 06 de fevereiro de 2023.

Fábio da Veiga

Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

 

 
 

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO NA MODALIDA-
DE TOMADA DE PREÇOS Nº 044/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 044/2022, cujo objeto 
consiste na REFORMA E COBERTURA DA QUADRA DA EB PROFª MARIA 
ROSA HELENO SCHULTE, resultou no seguinte:

Classificadas:

RAFAEL DE ANDRADE ME com valor de R$824.169,23, 
CONSTRUTORA NOVA ITAJAÍ LTDA. EPP com valor de R$845.807,66 e 
LCM CONSTRUÇÕES LTDA com valor de R$856.216,79. 

Vencedora:

RAFAEL DE ANDRADE ME com valor de R$824.169,23

Itajaí, SC 08 de fevereiro de 2023.

JORGE ALBERTO DE MELLO
Presidente da Comissão  



AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o julga-
mento das propostas da Concorrência Pública nº 006/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURO DA CASA BUGHARDT, resultou no 
seguinte:

Empresas classificadas:

ALBATROZ ARQUITETURA, CONST. E RESTAURO LTDA. EPP com valor de 
R$3.964.440,95 e 
PROJETE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. EPP com valor de 
R$3.965.754,31

Empresa vencedora:

ALBATROZ ARQUITETURA, CONST. E RESTAURO LTDA. EPP com valor de 
R$3.964.440,95  

Itajaí, SC 19 de dezembro de 2022
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023
Processo Sipe nº 22432/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAÍ PARA REALIZAR O 
PROGRAMA DE VOLUNTARIADO DA THE OCEAN RACE ITAJAÍ STOPOVER 
2023, pelo valor total de R$ 238.500,00 (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos 
reais), com fundamento no artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Itajaí, 08 de fevereiro de 2023.

EVANDRO NEIVA OLIVEIRA
Secretário de Turismo e Eventos
 



Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 177/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VALDIR LOOS - ME
CNPJ: 23.026.516/0001-00
Quadro Societário: IVAN RODRIGO KUHNEN
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 128324/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GUARDA, GUINCHO E PÁTIO PARA A 
4ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE ITAJAÍ – CIRETRAN 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do contrato pelo período de 
07/02/2023 a 06/02/2024, em razão da necessidade da continuidade dos serviços 
prestados para a 4ª Delegacia Regional de Polícia Civil de Itajaí, conforme Despacho/
Decisão proferida pelo Gabinete do Prefeito em 02 de fevereiro de 2023.
Ficam convalidados todos os demais atos referentes ao contrato nº 177/2019 até a 
presente data.
Data Assinatura: 07/02/2023
Valor: 357.600,00  (trezentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 065/2017 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: VALDIR LOOS - ME
CNPJ: 23.026.516/0001-00
Quadro Societário: Ivan Rodrigo Kuhnen
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 128324/2022-e 
Objeto: CONCESSÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE REMO-
ÇÃO POR GUINCHO, DEPÓSITO E GUARDA DE VEÍCULOS, DECORRENTES 
DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO, NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação da presente concessão, pelo 
período de 53 (cinquenta e três) meses, ou seja, de 07/02/2023 a 07/07/2027, tendo 
em vista a necessidade de continuidade dos serviços, conforme Despacho/Decisão 
– Pedido de Reconsideração – Processo Adm. 128324/2022-e, assinada pelo Senhor 
Prefeito Municipal, em 02/02/2023 (evento 62), bem como toda a documentação 
anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 06/02/2023

Extrato: 7º  TERMO ADITIVO AO CONTRATO 001/2018/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 1649/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, DEDETI-
ZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO (CONTROLE DE VETORES E PRAGAS), LIMPEZA 
E HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, LIMPEZA EXTERNA E 
AÉREA, AJARDINAMENTO, PEQUENOS REPAROS, NO CENTRO INTEGRA-
DO DE SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, 
UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. A renovação do contrato pelo período de 03 (três) meses, ou seja, de 
07/02/2023 a 06/05/2023, com os valores já repactuados, através da CCT 2022.
2. A repactuação com base na Convenção Coletiva de Trabalho de 2022, 
constantes no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 06/02/2023
Valor: 914.372,22  (novecentos e quatorze mil, trezentos e setenta e dois reais e vinte 
e dois centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_016/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ROKEI TRANSPORTE E TURISMO LTDA - ME
CNPJ: 07.533.042/0001-37
Quadro Societário: Murilo Pacheco Dubois ,Rogerio Ivrsen Dubois
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 382/2022
Número do Processo: 252459/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES DE SERVIDORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE ITAJAÍ, NO ANO DE 2023. 
Data Assinatura: 06/02/2023
Valor: 1.109.240,00  (um milhão, cento e nove mil e duzentos e quarenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 018/2023



Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 007/2023
Número do Processo: 22432/2023
Objeto: O presente contrato tem por objeto a realização do PROGRAMA DE VO-
LUNTARIADO DA THE OCEAN RACE ITAJAÍ STOPOVER 2023. 
Data Assinatura: 08/02/2023
Valor: 238.500,00  (duzentos e trinta e oito mil e quinhentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência a partir de sua assinatura com prazo até 23 de abril 
de 2023

Extrato: CONTRATO Nº 017/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LENOIR CUGNIER MACHADO ME
CNPJ: 01.721.078/0001-68
Quadro Societário: Lenoir Cugnier Machado ,Lucas Correa Cugnier Machado
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 019/2022
Número do Processo: 260591/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE REFORMA NA EB GASPAR DA COSTA MORAES
Data Assinatura: 07/02/2023
Valor: 4.033.020,88  (quatro milhões, trinta e três mil, vinte reais e oitenta e oito 
centavos)
Vigência: O contrato tem vigência de 390 (trezentos e noventa) dias a partir da 
assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 
8.666/93, devidamente justificado.

Extrato: CONTRATO Nº 013/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: NC COMUNICAÃ‡Ã•ES S.A - DC
CNPJ: 79.227.963/0001-82
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 011/2023
Número do Processo: 289220/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO. 
Data Assinatura: 06/02/2023
Valor: 59.700,00  (cinquenta e nove mil e setecentos reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

INEXIGIBILIDADE Nº 006/2023
PROCESSO 26969/2023

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a empre-
sa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL ESTUDOS E PESQUISAS 
NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, PARA INSCRIÇÃO DE 07 SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO NO “18º CONGRESSO BRASILEIRO DE PREGOEIROS”, 
A SER REALIZADO NOS DIAS 28 A 31 DE MARÇO DE 2023 EM FOZ DO 
IGUAÇU/PR, pelo valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), com funda-
mento no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/1993.   

Itajaí, 07 de fevereiro de 2023. 
 
TÂNIA MARIA NOVAES
Secretária de Governo Interina
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  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  013/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO  

A Secretária Municipal de Governo Interina, no uso de suas atribuições, 

atendendo ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 

8.666, de 21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada 

foi julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

ADJUDICATÁRIA OBJETO VALOR TOTAL 

MECÂNICA VIEIRA 
DIESEL LTDA  

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO E 

RECUPERAÇÃO MECÂNICA DE MÁQUINAS 
PESADAS, TRATORES AGRÍCOLAS, 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, CAMINHÕES 
E FORNECIMENTO DE PEÇAS, SERVIÇOS 

DE LATARIA, PINTURA E PLOTAGEM, PARA 
A SECRETARIA DE AGRICULTURA. 

R$ 1.445.000,00 

TÂNIA MARIA NOVAES 
Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

REABERTURA DE PRAZO

CHAVE TCE: 6ADEC10B29443FA7FCE7BD77A289207B8D47C164

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 27 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE AO USUÁRIO; DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS,    SOFTWARES    E    TECNOLOGIAS;    

E    DE    SERVIÇOS    DE    INFRAESTRUTURA, ABRANGENDO O DATA-

CENTER DA SECRETARIA DE TECNOLOGIA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ. A 

SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 

DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no en-

dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 

informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2023

REABERTURA DE PRAZO

CHAVE TCE: 13D742BDA1CA63D1733B14E3F66ADB869A9CE404

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 27 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 

à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, PARA A SECRETARIA 

DE SAÚDE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

10h30min DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 08 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2023

CHAVE TCE: 033FE1886FF9E498EA72D797A3CD1A01A522A06A

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 23 de feve-

reiro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES. A SESSÃO PÚBLICA DE 

DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 23 DE FEVEREIRO 

DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-

nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 

licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2023

CHAVE TCE: F50FDBFD7BD96FAF47354076FFDF87F6FA297618

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 23 de feve-

reiro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS. 

A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO 

DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no en-

dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 

informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2023

CHAVE TCE: 0942260B1696B3A19F25BAFF104792D0F1712B13

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 11h30min do dia 23 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, refe-

rente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é LOCAÇÃO DE ESCRITÓRIO CONTAINER CONTEMPLANDO O PREPARO, 

TRANSPORTE E ENTREGA, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO E 

INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE 

PREÇOS OCORRERÁ ÀS 11h30min DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023. Os 

interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 

através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.

sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023

CHAVE TCE: 7EA740EA8506E549B1D91A67645F1A36119AF06D

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 23 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, refe-

rente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE ESTANTES DE AÇO INDUSTRIAL PARA A SECRETARIA 



DE OBRAS E SUCURSAIS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 

OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados 

poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2023

CHAVE TCE: 72C0561FB9F28AD9C9A01C461F5FED04BE2B5982

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 24 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-

te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO COM INSTALAÇÃO DE MATERIAIS DE COMBATE E PREVEN-

ÇÃO DE INCÊNDIO, MANUTENÇÃO E RECARGA DE EXTINTORES E MAN-

GUEIRAS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS E SUAS SUCURSAIS. A SESSÃO 

PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 24 DE 

FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrô-

nico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 

no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 06 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2023

CHAVE TCE: E901DEF1531564826375CF671AF4958C6E8560BE

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 24 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referen-

te à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PINTURA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 

DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 

através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.

sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023

CHAVE TCE: ABFF07A83B661032688BCE532A93E1161A5664B3

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 24 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, refe-

rente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA UTILIZAÇÃO NO EVEN-

TO “THE OCEAN RACE”. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 

OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados 

poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 

www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

CHAVE TCE: 82FF463CD7683F7AA42C4F1E6B723EAFFB70811A

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h30min do dia 24 de fevereiro 

de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, refe-

rente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto 

é AQUISIÇÃO DE CAÇAMBAS ESTACIONÁRIAS, PARA A SECRETARIA 

DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

15h30min DO DIA 24 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 045/2023

CHAVE TCE: 203A46ACEC4AC7557C9F2189568F7534F0493924

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 27 de feve-

reiro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE UMA TORRE METÁLICA AUTOPORTANTE PARA 

TELECOMUNICAÇÕES, COM 30 METROS DE ALTURA, PARA O CORPO DE 

BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

09h00min DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2023

CHAVE TCE: 035A9EF130E4AF500F741E7508A154CB10E6E0A2

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 27 de feve-

reiro de 2023, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, 

referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 

objeto é AQUISIÇÃO DE PISO CERÂMICO PARA A SECRETARIA DE OBRAS E 

SUCURSAIS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 

08h30min DO DIA 27 DE FEVEREIRO DE 2023. Os interessados poderão acessar o 

edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.

br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 07 de fevereiro de 2023

TÂNIA MARIA NOVAES

Secretária Municipal de Governo Interina


